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INDICAÇÃO 
 
 
 

 

  

 

 

 

O Vereador que o presente subscreve no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno deste Poder 

Legislativo, contidos na LDO/2022 através do Programa: 0011 - PROGRAMA DE 

PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; 

ação: 1000 - Manter o Programa de Educação Ambiental para uma Cultura 

Sustentável, INDICA a Mesa Diretiva desta Casa de Leis, seja remetido 

expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL – TAUILLO 

TEZELLI, sugerindo que seja realizada uma campanha educativa SOBRE 

DESCARTE DE LIXOS, MÓVEIS E ELETROELETRONICOS no Município de 

Campo Mourão e Distrito de Piquirivaí. 

 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando existência de Código de Normas do 

Município no sentido de que cada residência possui lixeira, e que canteiro central 

não é local de lixo.  

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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A presente proposição visa aumentar a 

consciência dos cidadãos em manter a cidade limpa e organizada, inibindo o 

aumento de descarte em via pública, senão vejamos: 

 

Após a Campanha educativa o Município deverá 

efetuar a notificação e multa da população que coloca lixo fora dos locais. 

 

Vários casos ocorrem no município, pelo 

desconhecendo do assunto, originando a falta de orientação adequada. 

Neste raciocínio, se faz necessário uma 

campanha educativa nas escolas, postos de saúde, centros de interação entre 

outros locais. 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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E também que seja realizado ciclo de palestras 

para empresas. 

Desta forma, visando manter a cidade limpa e 

organizada, encaminha a indicação de uma campanha educativa SOBRE 

DESCARTE DE LIXOS, MÓVEIS E ELETROELETRONICOS no Município de 

Campo Mourão e Distrito de Piquirivaí. 

 
 
SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 01, de fevereiro de 2022. 
 
 

 
 
 

 
Marcio Berbet 
Vereador– PP 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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